
 

 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº 59/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI  

 

O Vereador Professor Jocelino, com fundamento no art. 65, XVIII, da Lei Orgânica do 

Município e no art. 227 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência que encaminhe à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, o presente REQUERIMENTO 

DE INFORMAÇÃO acerca dos gastos publicitários da Prefeitura de Vitória nos intervalos da 

final do Big Brother Brasil 2026: 

 

1. Qual foi o valor total investido pela Prefeitura de Vitória em publicidade veiculada 

durante os intervalos da final do Big Brother Brasil 2026, discriminando fontes 

orçamentárias e secretaria responsável? 

 

2. Quais critérios técnicos e estratégicos fundamentaram a escolha dessa veiculação 

específica, considerando as prioridades de comunicação institucional do município? 

 

3. Quais resultados ou métricas de retorno foram utilizados para avaliar a efetividade 

desse investimento publicitário? 

 

4. Requer-se o encaminhamento do planejamento publicitário que fundamentou a 

escolha do horário e da programação para veiculação das propagandas institucionais. 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

O presente Requerimento de Informação tem por objetivo garantir a transparência na 

aplicação de recursos públicos destinados à publicidade institucional da Prefeitura de Vitória, 

especialmente no que se refere à veiculação em eventos de grande audiência, como a final 

do programa televisivo Big Brother Brasil. 

 

Considerando o caráter estratégico desse tipo de investimento, é fundamental compreender 

os critérios que orientaram a decisão, bem como os valores empregados e os resultados 

efetivamente alcançados. Trata-se de assegurar que os recursos públicos estejam sendo 

utilizados de forma eficiente, alinhada ao interesse coletivo e às reais necessidades da 

população. 
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Ademais, em um contexto de demandas sociais urgentes no município, a análise dos gastos 

com publicidade torna-se ainda mais relevante, reforçando o papel fiscalizador do Poder 

Legislativo e o compromisso com a responsabilidade na gestão pública. 

 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 27 de abril de 2026.  

 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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